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RECURSO ESPECIAL Nº 1.815.049 - SP (2019/0141233-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : VERA LUCIA MONCAO ABRUZZINI 
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ADVOGADO : LUCAS CARLOS VIEIRA  - SP305465 
RECORRIDO : WAGNER FIORI 
ADVOGADO : MÁRCIA RACHEL RIS MOHRER  - SP142462 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por VERA LÚCIA MONÇÃO 
ABRUZZINI e ODETE MONSÃO ABRUZZINI, com amparo nas alíneas "a" e "c" do 
permissivo constitucional, no intuito de reformar acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, assim ementado (fls. 183/187, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESPEJO 

POR FALTA DE PAGAMENTO C.C. COBRANÇA CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA PENHORA APOSENTADORIA DESCABIMENTO 

DA PENHORA INTELECÇÃO DO ART. 833, INC. IV, DO CPC. O 

inconformismo do agravante encontra amparo na legislação de regência. 

Penhora “online” que deveria observar ao disposto no art. 833, “caput”, inc. 

IV, e § 2º, do CPC. Insubsistência do ato de constrição. RECURSO 

PROVIDO.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 196/199, e-STJ).
Nas razões do recurso especial (fls. 202/215, e-STJ), apontaram as recorrentes 

dissídio jurisprudencial e violação ao artigo 833, § 2º, do CPC, defendendo que o valor 
penhorado é irrisório frente à renda mensal auferida pela parte devedora, além de a verba 
devida possuir caráter alimentar.

Contrarrazões às fls. 222/231 (e-STJ).
Após decisão de admissão do apelo especial (fls. 232/233, e-STJ), os autos 

ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.
É o relatório.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
1. As recorrentes sustentaram que o acórdão estadual, ao cassar a decisão que 

autorizou a penhora de 30% (trinta por cento) da aposentadoria do recorrido, violou o teor 
do artigo 833, § 2º, do CPC, em razão de ser o valor penhorado irrisório frente à renda 
mensal auferida, além de a verba devida possuir nítido caráter alimentar.

Nos termos da jurisprudência desta Corte da Cidadania, "a regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das 
remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos 
montepios, bem como das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 
ao sustento do devedor e de sua família, dos ganhos de trabalhador autônomo e dos 
honorários de  profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, 
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IV, c/c o § 2° do CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação 
alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da verba remuneratória 
recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os 
valores recebidos pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, 
ressalvando-se eventuais particularidades do caso concreto. Em qualquer 
circunstância, deverá ser preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do 
devedor e de sua família" (AgInt no REsp 1407062/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 08/04/2019, grifou-se). 

No mesmo sentido, mutatis mutandis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. CPC/73, ART. 649, IV. 

DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 649, PARÁGRAFO 2º. 

EXCEÇÃO IMPLÍCITA À REGRA DE IMPENHORABILIDADE. 

PENHORABILIDADE DE PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. 

BOA-FÉ. MÍNIMO EXISTENCIAL. DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE 

SUA FAMÍLIA. 1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de 

impenhorabilidade dos vencimentos do devedor está sujeita apenas à 

exceção explícita prevista no parágrafo 2º do art. 649, IV, do CPC/73 ou se, 

para além desta exceção explícita, é possível a formulação de exceção não 

prevista expressamente em lei. 2. Caso em que o executado aufere renda 

mensal no valor de R$ 33.153,04, havendo sido deferida a penhora de 30% 

da quantia. 3. A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir da 

Constituição da República, que veda a supressão injustificada de qualquer 

direito fundamental. A impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos 

etc. tem por fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a 

manutenção do mínimo existencial e de um padrão de vida digno em favor de 

si e de seus dependentes. Por outro lado, o credor tem direito ao 

recebimento de tutela jurisdicional capaz de dar efetividade, na medida do 

possível e do proporcional, a seus direitos materiais. 4. O processo civil em 

geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve reger o 

comportamento dos sujeitos processuais. Embora o executado tenha o direito 

de não sofrer atos executivos que importem violação à sua dignidade e à de 

sua família, não lhe é dado abusar dessa diretriz com o fim de impedir 

injustificadamente a efetivação do direito material do exequente. 5. Só se 

revela necessária, adequada, proporcional e justificada a impenhorabilidade 

daquela parte do patrimônio do devedor que seja efetivamente necessária à 

manutenção de sua dignidade e da de seus dependentes. 6. A regra geral 

da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (art. 

649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser 

excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz 
de dar guarida à dignidade do devedor e  de sua família. 7. Recurso não 

provido. (EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe 

16/10/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 649, IV, DO CPC/73. 
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IMPENHORABILIDADE. MITIGAÇÃO. PENHORA REALIZADA, 

NO LIMITE DE 30% DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. 

No tocante à impenhorabilidade preconizada no art. 649, IV, do 

CPC/73 esta eg. Corte adotou o entendimento de que a referida 

impenhorabilidade comporta exceções, como a que permite a 

penhora nos casos de dívida alimentar, expressamente prevista no 

parágrafo 2º do mesmo artigo, ou nos casos de empréstimo 

consignado, limitando o bloqueio a 30% (trinta por cento) do valor 

percebido a título de vencimentos, soldos ou salários. Some-se a 

este entendimento, outras situações, tidas por excepcionais, em que 

a jurisprudência deste eg. Tribunal tem se  posicionado pela 
mitigação na interpretação do art. 649, IV, do CPC/73. 2. 

Considerando o substrato fático descrito pelo eg. Tribunal a quo, 

evidencia-se a excepcionalidade apta a mitigar a impenhorabilidade, tendo 

em vista as infrutíferas tentativas de outras formas de garantir o 

adimplemento da dívida, bem como considerando que a dívida é referente a 

serviços educacionais, salientando que, como assentou o v. acórdão estadual, 

a educação também é uma das finalidades do salário. 3. Agravo interno 

desprovido. (AgInt no AREsp 949.104/SP, Rel. Ministro LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 30/10/2017) 

[grifou-se]

Ao decidir a temática, o Tribunal local concluiu não ter a verba perquirida 
caráter alimentar, nem mesmo existir provas acerca da capacidade do devedor em suportar a 
constrição determinada.

Extrai-se excerto do acórdão em testilha (fls. 186/187, e-STJ):

Outrossim, o crédito perseguido pelas agravadas não possui natureza 

alimentar (art. 833, §2º, do CPC), inexistindo, pois, motivo excepcional a 

justificar a mitigação da impenhorabilidade assegurada ao devedor.

[...]

Malgrado a assertiva das apeladas, no sentido de se admitir a penhora de 

verba de natureza alimentar, consoante jurisprudência do STJ, extrai-se 

daqueles mesmos julgados que a situação concreta é que permitirá ao 

julgador a mitigação da regra geral ao caso em análise.

Assim, não é  a situação destes autos, haja vista não existirem 

elementos que, de fato, conduzam à conclusão da capacidade do 

devedor de suportar a penhora de parte de sua remuneração, a 

afastar a impenhorabilidade de parte de sua remuneração.
Nesta moldura, cumpre reconhecer a necessidade de revogação da decisão 

judicial aqui vergastada, porquanto colide com a legislação de regência. Fica 

declarada, pois, insubsistente a penhora. [grifou-se]

Come feito, ausentes as hipóteses que excepcionam a regra da 
impenhorabilidade, essas previstas no art. 833, § 2º, do CPC (pagamento de verba alimentar 
e penhora sobre importâncias excedentes a 50 salários mínimos mensais), verifica-se que o 
acórdão recorrido se apresenta harmônico à jurisprudência desta Corte, segundo a qual é 
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vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 833, IV, do Código de 
Processo Civil, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 
proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, consoante se extrai dos seguintes 
precedentes.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. PENHORA. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE NÃO 
DEMONSTRADA. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. 

Consoante entendimento desta Corte, em regra, é  incabível a 

penhora incidente sobre valores recebidos a título de subsídios, 

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e  

pensões, entre outras. Precedentes. 2. Estando o acórdão recorrido 

em consonância com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n. 
83/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 

1449354/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 

TURMA, julgado em 03/12/2018, DJe 13/12/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA SOBRE 

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO 

CONFORME A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 

83/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Nos termos da 

jurisprudência desta Corte, os  vencimentos são impenhoráveis, nos 

termos do artigo 649, inciso IV, do CPC/1973, salvo para pagamento 
de prestação alimentícia. 2. Razões recursais insuficientes para a revisão 

do julgado. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1065656/RJ, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 08/08/2017, DJe 25/08/2017) [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PENHORA. VERBAS DE NATUREZA 

ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA. 1. Consoante entendimento desta Corte, em 

regra, é  incabível a penhora incidente sobre valores recebidos a 

título de subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria e  pensões, entre outras. Precedentes. 2. Estando o 

acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do STJ, 

incide a Súmula n. 83/STJ, que se  aplica a recursos interpostos com 

base tanto na alínea "a" quanto na alínea "c" do permissivo 
constitucional. 3. O recurso especial não comporta exame de questões que 

impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 

do STJ). 4. No caso concreto, o Tribunal de origem entendeu não existir 

situação excepcional a autorizar a mitigação da regra da impenhorabilidade. 

Alterar esse entendimento demandaria reexame de fatos e provas, vedado 
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em recurso especial. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no 

AREsp 1283810/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 29/08/2018) [grifou-se]

Ademais, estando o acórdão recorrido em consonância com a orientação 
firmada nesta Corte Superior acerca da matéria, o recurso especial não merece prosperar, 
ante a incidência da Súmula n. 83 do STJ, aplicável para ambas as alíneas do permissivo 
constitucional.

Cumpre salientar, por fim, que para derruir a conclusão da Corte local, soberana 
na análise do acervo fático-probatório dos autos, segundo a qual a impenhorabilidade da 
aposentadoria da parte recorrida encontra suporte nos fatos de não ser a verba executada 
alimentar e de inexistir hipersuficiência financeira do devedor, imprescindível a desconstituição 
de suas premissas fáticas, impondo necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório 
dos autos, atraindo a incidência da Súmula 07 do STJ.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DO AGRAVADO. 1. De acordo com a jurisprudência 

desta Corte, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas 

no art. 649, IV, do CPC/73, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras. 

Precedentes. 2. Modificar as conclusões do Tribunal estadual acerca 

das dificuldades financeiras da executada e  do risco de 

comprometimento da sua subsistência digna demandaria, 

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, o que é  
vedado pela Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. Agravo interno 

desprovido. (AgInt no AREsp 1348598/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 01/03/2019) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECONHECIDA A 

IMPENHORABILIDADE DE 30% DOS PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA PELO BAIXO VALOR E POR ATINGIR A 

DIGNIDADE HUMANA. FUNDAMENTOS INATACADOS. 
SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 1. Acórdão recorrido que manteve a 

decisão impugnada por agravo de instrumento de decisão que indeferiu a 

penhora de trinta por cento dos proventos de aposentadoria da executada, 

com fundamento no baixo valor dos proventos, comprometendo a 

subsistência e a dignidade humana, sem resultar efetividade na demanda. 2. 

A desconstituição das premissas lançadas pelas instâncias ordinárias, 

quanto à impenhorabilidade de percentual dos proventos de 

aposentadoria da executada pelo seu baixo valor, para fazer frente a 

débito decorrente de honorários advocatícios, tal como propugnada, 
encontra óbice na Súmula 7 do STJ. [...] 5. Agravo interno a que se nega 

provimento. (AgInt no AREsp 1144563/SP, Rel. Ministro LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 
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REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018) 

[grifou-se]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO. REVISÃO DO JULGADO. MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PENHORA SOBRE VERBA 

DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO CPC. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. A Corte estadual, analisando o contexto 

fático-probatório dos autos, julgou parcialmente procedente a 

pretensão da parte recorrente. Assim, a alteração desse 

entendimento, tal como pretendida, demandaria, necessariamente, 

novo exame do acervo fático-probatório, o que é  vedado pela Súmula 
n. 7 do STJ. 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é vedada a 

penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do 

CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras. Precedentes. No caso 

dos autos, não ficou comprovado a que título foram depositados os demais 

valores indicados no extrato de conta corrente do executado. [...] 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 679.928/MT, Rel. 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 18/06/2015, DJe 26/06/2015) [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PENHORA. VERBAS DE NATUREZA 

ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA. 1. Consoante entendimento desta Corte, em 

regra, é  incabível a penhora incidente sobre valores recebidos a 

título de subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria e  pensões, entre outras. Precedentes. 2. Estando o 

acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do STJ, 

incide a Súmula n. 83/STJ, que se  aplica a recursos interpostos com 

base tanto na alínea "a" quanto na alínea "c" do permissivo 

constitucional. 3. O recurso especial não comporta exame de 

questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 4. No caso concreto, o Tribunal de 

origem entendeu não existir situação excepcional a autorizar a 

mitigação da regra da impenhorabilidade. Alterar e s se  entendimento 

demandaria reexame de fatos e  provas, vedado em recurso especial. 
5. Agravo interno a que se  nega provimento. (AgInt no AREsp 

1283810/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 

TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 29/08/2018) [grifou-se]

2. Do exposto, com fulcro no artigo 932 CPC c/c a Súmula 568 do STJ, 
conheço do recurso especial para negar-lhe provimento.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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